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MENSAGEM Nº 261 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 123 da Constituição, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome da Senhora VERÔNICA ABDALLA STERMAN, para exercer o cargo 
de Ministra do Superior Tribunal Militar, na vaga destinada à advocacia, decorrente da 
aposentadoria do Ministro José Coêlho Ferreira, a partir de 10 de abril de 2025. 
 
 
 

Brasília, 8 de março de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 

08001.000809/2025-08 

 

OFÍCIO Nº 280/2025/CC/PR 

Brasília, na data da assinatura digital. 

 

A sua Excelência a Senhora 

Senadora Daniella Velloso Borges Ribeiro 

Primeira Secretária 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhora Primeira Secretária, 

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à 

consideração dessa Casa o nome da Senhora VERÔNICA ABDALLA STERMAN, para exercer 

o cargo de Ministra do Superior Tribunal Militar, na vaga destinada à advocacia, decorrente da 

aposentadoria do Ministro José Coêlho Ferreira, a partir de 10 de abril de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da 

Presidência da República, em 11/03/2025, às 20:30, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 . 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6484621 e o código 

CRC 490C23E2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08001.000809/2025-08 
SEI nº 6484621 
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Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VERONICA ABDALLA STERMAN 
CPF: 

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive 

as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 

24 de julho de 1991. 

 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:39:49 do dia 10/03/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 06/09/2025. 
Código de controle da certidão: 5B45.CA15.28E3.5507 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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